
 
 

Regulamento 
Corrida e Caminhada pelo Autismo 

 
 

1.  A Corrida e a Caminhada 
a) A iniciativa “Corrida e Caminhada pelo Autismo” é organizada pela Vencer Autismo                         
e é uma iniciativa solidária sem caráter desportivo, um passeio informal sem qualquer                         
intuito competitivo ou classificativo, destinada a todos os interessados, de todas as                       
idades. 
b) Dada a natureza solidária e lúdica do evento, espera-se que sejam cumpridas as                           
regras de solidariedade para com todos os participantes de modo a contribuir para um                           
convívio agradável e de apreciação da paisagem e natureza. 
c) A aceitação do regulamento por parte do participante é prova de que se encontra                             
em boa condição física para efetuar a caminhada. 
 
  

2.  Horário e percurso 
a) A “Corrida e Caminhada pelo Autismo” irá realizar-se no dia 7 de abril de 2019, no                                 
Parque da Cidade do Porto às 10h00. 
b) A Corrida decorrerá ao longo de um percurso de aproximadamente 5 Km e a                             
Caminhada terá cerca de 3 km. 
c) Estima-se que a Corrida tenha uma duração de 30 minutos e a Caminhada uma                             
duração de 1 hora, após a partida de todos os participantes. 
  
 

3.  Inscrição 
a) A inscrição é feita individualmente e deverá ser efetuada através do formulário                         
online para o efeito - ​http://bit.ly/2TLM9C0 ​. 
b) A Caminhada é de inscrição gratuita e a Corrida tem um custo de 5€ que inclui uma                                   
t-shirt alusiva ao evento. 
  
 

 

http://bit.ly/2TLM9C0


4.  Seguro de acidentes pessoais 
É garantido um seguro de acidentes a todos os participantes, válido apenas para as                           
situações decorrentes no evento. 
  
 

5.  Apoio aos participantes 
Será disponibilizado apoio por voluntários durante toda a atividade, bem como estará                       
presente uma equipa médica que prestará auxílio aos participantes, se necessário. 
 
  

6.  Direitos de imagem 
O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e                         
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada nas filmagens e                       
fotografias durante o evento, autorizando a sua reprodução em peças                   
comunicacionais de apoio. 
 
  

7.  Cancelamento do evento 
O cancelamento do evento pode ocorrer derivado a fatores externos à organização.                       
Nesse caso a organização reserva-se no direito de nos 30 dias seguintes à data                           
prevista para a realização do evento, decidir e comunicar acerca das ações a serem                           
tomadas resultantes do cancelamento. 
  
  
 

Contactos da Organização 
Vencer Autismo 
Facebook: ​facebook.com/associacaovencerautismo 
Instagram: ​instagram.com/vencer_autismo 
Email: info@vencerautismo.org 
Telefone: 22 0931390 
 

https://www.facebook.com/associacaovencerautismo
https://www.instagram.com/vencer_autismo/

